
ERRATA ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

No Edital publicado da Concorrência Eletrônica Nº 002/2024, Processo Interno nº 
1331/2024, houve um equívoco no documento ETP.  Os itens em destaque, foram onde tiveram as 
alterações realizadas. 

Vale pontuar que no corpo do Edital, as informações estão corretas.

Onde se lê: 

7 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, ou seja, certidão de registro no
CREA, conforme Resolução 266/79, ou CAU, conforme Lei Federal 12.378/10 – se for o caso, com
validade na data limite para apresentação dos envelopes, devidamente atualizada em todos os
seus dados cadastrais e contratuais.

7.1.1 - Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no 7.1 por meio

da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a enti-

dade profissional competente no Brasil.

7.2  -  Apresentação  de  atestado(s)  de  capacidade  técnica  operacional  em  nome  da

LICITANTE,  devidamente  registrado(s)  na  entidade  profissional  competente  (CREA  ou  CAU),

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório(s) do desempenho de

atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação,

nos termos do § 1º artigo 67 da Lei 14.133/21, observando ainda o limite de 50% preconizado pelo

§2º  do  artigo  67  da  Lei  14.133/21.  Caso  referidos  atestados  não  detalhem e  quantifiquem o

fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s)

Fiscal (ais). 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

TOTAL

QUANTIDADE A

COMPROVAR

(50%)

05.03
Camada  de  rolamento  em  concreto

betuminoso usinado quente - CBUQ

M3 8.138,00 4.069,00

05.02
Concreto  asfáltico  usinado  a  quente  -

Binder

M3 1.902,03 951,02

05.01 Imprimação betuminosa ligante M2 251.000,86 125.500,43

03.01

Fresagem  de  pavimento  asfáltico  com

espessura até 5 cm, inclusive remoção do

material  fresado  até  10  quilômetros  e

varrição

M2 160.785,20 80.392,60

04.06
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo

PMSP em concreto com fck 25 Mpa

M3 1.658,07 829,04

02.04 Base  betuminosa  de  materiais

provenientes  dos  resíduos  sólidos  da

M3 2.644,32 1.322,16



construção civil (rcc) e/ou da fresagem de

pavimentos asfálticos (rap) reciclado em

usina  móvel  com  até  3%  de  cap,

fornecimento  e  aplicação,  não  inclui

transporte até o local dos serviços

7.2.1 - Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do objeto.

7.2.2 - Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior emitido em favor

de  consórcio  do  qual  tenha  feito  parte,  se  o  atestado  ou  o  contrato  de  constituição  do

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente,

serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção

quantitativa de sua participação no consórcio;

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as

experiências  atestadas deverão ser  reconhecidas  para cada consorciado de acordo com os

respectivos campos de atuação.

7.2.2.1  -  Para  fins  de  comprovação  do  percentual  de  participação  do

consorciado,  caso  este  não  conste  expressamente  do  atestado  ou  da  certidão,

deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição

do consórcio.

7.3  -  Comprovação  do  licitante  de  possuir  em  seu  quadro  permanente,  na  data  de

apresentação  dos  documentos  de  habilitação,  profissional  de  nível  superior  ou  outro

devidamente  reconhecido  pela  entidade  competente,  detentor  de  atestado  de

responsabilidade técnica  por  execução de serviço  de características  semelhantes,  limitadas

estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,

nos termos do § 1º artigo 67 da Lei 14.133/21.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

TOTAL

05.03
Camada  de  rolamento  em  concreto  betuminoso

usinado quente - CBUQ

M3 8.138,00

05.02 Concreto asfáltico usinado a quente - Binder M3 1.902,03

05.01 Imprimação betuminosa ligante M2 251.000,86

03.01 Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até M2 160.785,20



5 cm, inclusive remoção do material fresado até 10

quilômetros e varrição

04.06
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em

concreto com fck 25 Mpa

M3 1.658,07

02.04

Base  betuminosa  de  materiais  provenientes  dos

resíduos  sólidos  da  construção  civil  (rcc)  e/ou  da

fresagem de pavimentos asfálticos (rap) reciclado em

usina  móvel  com  até  3%  de  cap,  fornecimento  e

aplicação,  não  inclui  transporte  até  o  local  dos

serviços

M3 2.644,32

7.3.1 - O profissional retro indicado deverá participar da execução do objeto do

contrato, admitindo–se a substituição por outro profissional do mesmo nível, com experiência

equivalente ou superior, mediante prévia aprovação desta Prefeitura.

7.3.2 - O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer parte da empresa licitante na data

de apresentação dos documentos de habilitação na condição de:

a) Empregado, comprovado com a apresentação de cópia autenticada,

nos termos do item 7.1.6 do edital, das folhas pertinentes da carteira profissional, ou mesmas

cópias do livro, ou ficha, de registro do empregado;

b) Diretor ou sócio, comprovado com a apresentação do Estatuto Social

em vigor, ou Contrato Social (última alteração) devidamente registrado;

c) Autônomo comprovado com a apresentação do Contrato de Prestação

de Serviço.

7.3.3  -  Não  serão  admitidos  atestados  de  responsabilidade  técnica  de

profissionais que tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do

caput do art.  156 da Lei  14.133/21, em decorrência de orientação proposta,  de prescrição

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

Leia-se: 

7 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente, ou seja, certidão de registro no
CREA, conforme Resolução 266/79, ou CAU, conforme Lei Federal 12.378/10 – se for o caso, com
validade na data limite para apresentação dos envelopes, devidamente atualizada em todos os
seus dados cadastrais e contratuais.



7.1.1 - Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no 7.1 por meio

da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a enti-

dade profissional competente no Brasil.

7.2  -  Apresentação  de  atestado(s)  de  capacidade  técnica  operacional  em  nome  da

LICITANTE,  devidamente  registrado(s)  na  entidade  profissional  competente  (CREA  ou  CAU),

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório(s) do desempenho de

atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação,

nos termos do § 1º artigo 67 da Lei 14.133/21, observando ainda o limite de 50% preconizado pelo

§2º  do  artigo  67  da  Lei  14.133/21.  Caso  referidos  atestados  não  detalhem e  quantifiquem o

fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s)

Fiscal (ais). 

a) Comprovação  de  aptidão  da  licitante  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e

compatível,  em  quantitativo  equivalente  a  50%,  comprovação  essa  que  será  atendida  por

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público o privado, necessariamente em

nome do licitante, em Recapeamento.

7.2.1 - Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do objeto.

7.2.2 - Em caso de apresentação de atestado de desempenho anterior emitido em favor

de  consórcio  do  qual  tenha  feito  parte,  se  o  atestado  ou  o  contrato  de  constituição  do

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente,

serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção

quantitativa de sua participação no consórcio;

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as

experiências  atestadas deverão ser  reconhecidas  para cada consorciado de acordo com os

respectivos campos de atuação.

7.2.2.1  -  Para  fins  de  comprovação  do  percentual  de  participação  do

consorciado,  caso  este  não  conste  expressamente  do  atestado  ou  da  certidão,

deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição

do consórcio.

7.3  -  Comprovação  do  licitante  de  possuir  em  seu  quadro  permanente,  na  data  de

apresentação  dos  documentos  de  habilitação,  profissional  de  nível  superior  ou  outro



devidamente  reconhecido  pela  entidade  competente,  detentor  de  atestado  de

responsabilidade técnica  por  execução de serviço  de características  semelhantes,  limitadas

estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,

nos termos do § 1º artigo 67 da Lei 14.133/21.

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA

ITEM DESCRIÇÃO 

05.03 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ

05.02 Concreto asfáltico usinado a quente - Binder

05.01 Imprimação betuminosa ligante

03.01
Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive remoção do

material fresado até 10 quilômetros e varrição

02.04

Base betuminosa de materiais  provenientes dos resíduos sólidos da construção

civil  (rcc)  e/ou  da  fresagem de  pavimentos  asfálticos  (rap)  reciclado  em usina

móvel com até 3% de cap, fornecimento e aplicação, não inclui transporte até o local

dos serviços

7.3.1 - O profissional retro indicado deverá participar da execução do objeto do

contrato, admitindo–se a substituição por outro profissional do mesmo nível, com experiência

equivalente ou superior, mediante prévia aprovação desta Prefeitura.

7.3.2 - O(s) profissional(is) deverá(ão) fazer parte da empresa licitante na data

de apresentação dos documentos de habilitação na condição de:

a) Empregado, comprovado com a apresentação de cópia autenticada,

nos termos do item 7.1.6 do edital, das folhas pertinentes da carteira profissional, ou mesmas

cópias do livro, ou ficha, de registro do empregado;

b) Diretor ou sócio, comprovado com a apresentação do Estatuto Social

em vigor, ou Contrato Social (última alteração) devidamente registrado;

c) Autônomo comprovado com a apresentação do Contrato de Prestação

de Serviço.

7.3.3  -  Não  serão  admitidos  atestados  de  responsabilidade  técnica  de

profissionais que tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do

caput do art.  156 da Lei  14.133/21, em decorrência de orientação proposta,  de prescrição

técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.


